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1. - DA APRESENTAÇÃO 

A Secretaria de Controle Interno – SECI – está diretamente vinculada à Presidência do 
Tribunal, em observância aos termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ N. 86, de 08 
de setembro de 2009, que dispõe sobre a organização e o funcionamento das unidades de controle 
interno nos Tribunais e disciplina as diretrizes, os princípios, conceitos e normas técnicas necessárias 
à sua integração. 

A Coordenadoria de Auditoria de Gestão e Contas - COAUD e a Coordenadoria de Licitações, 
Contratos e Pessoal - COAPE compõem a estrutura da SECI. 

A estratégia de atuação da SECI tem como base o Plano Anual de Auditoria – PAA, o Plano de 
Auditoria de Longo Prazo – PALP e o Plano Anual de Atividades - PACI, que são submetidos à apreciação 
e aprovação da Administração Superior, conforme dispõem a Resolução CNJ 171/2013 e a Portaria GPR 
nº 2200/2015, observados os critérios de materialidade, relevância, criticidade, dispostos na matriz de 
riscos, para fins de definição do objeto de análise.  

A Secretaria de Controle Interno também atua orientando a Administração para a adoção de 
boas práticas de gestão por meio de pareceres, despachos, relatórios, notas técnicas e outros 
instrumentos congêneres. 

Na realização das auditorias, uma vez concluídos os trabalhos, o Relatório é encaminhado à 
Presidência do Tribunal para ciência, em conformidade com o art. 38 da Resolução CNJ nº 171, de 1º 
de março de 2013, e/ou à Secretaria Geral do TJDFT e ao Juiz Titular da Vara da Infância e Juventude – 
VIJ, no caso de auditoria realizada naquela VIJ.  

As decisões e comunicações quanto à implementação das recomendações, em geral, são 
acompanhadas por meio dos procedimentos administrativos referentes aos relatórios de auditoria, 
definindo-se os prazos para adoção das providências cabíveis. Observa-se que as fases dos trabalhos 
de auditoria também são registradas e acompanhadas no sistema Gestão de Auditoria, 
Monitoramento e Análise de Dados (sciweb).  

As auditorias contemplam questões de conformidade, como legalidade, legitimidade, além 
de questões operacionais, como eficiência, eficácia, efetividade e economicidade, as quais seguem os 
padrões de auditoria e as normas do TCU e CNJ. 

Após a realização da auditoria com a emissão do respectivo relatório, são implementadas 
ações para acompanhamento e monitoramento das recomendações visando avaliar o seu 
cumprimento. O monitoramento é realizado conforme o prazo estabelecido no Relatório de Auditoria 
para adoção das providências. 
 
2. - DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA 

Na avaliação periódica das atividades desempenhadas pela SECI e com a finalidade de se 
informar sobre a manutenção ou não da efetiva independência organizacional e liberdade de atuação, 
sem interferências, o Secretário de Controle Interno reporta-se, funcionalmente, ao Presidente do 
TJDFT mediante apresentação de relatório anual de atividades, consignando o propósito, a autoridade, 
a responsabilidade e o desempenho da Unidade. 
2.1 Propósito 

No decorrer das fiscalizações realizadas no exercício de 2017, foi garantida, por todos os 
meios, a independência de atuação da unidade de auditoria interna, tendo sido todas as atividades 
pautadas pela objetividade na sua condução. 
 
2.2 Autoridade 

Nos períodos de realização das auditorias foi permitido acesso completo, livre e irrestrito a 
todo e qualquer documento, registro ou informações, bem como o auxílio de servidores do tribunal 
quando requerido, conforme prerrogativas dispostas no art. 58 da Resolução CNJ 171, de 1º de março 
de 2013. 
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2.3 Responsabilidade 

A atuação da Secretaria de Controle Interno – SECI abrangeu o exame e a avaliação da 
adequação e da eficácia da gestão, do gerenciamento de riscos, dos controles internos e da qualidade 
do desempenho de cumprir com as responsabilidades determinadas para alcançar as metas e os 
objetivos declarados deste Tribunal. 
 
2.3.1 Escopo de atuação e observância de diretrizes 

A atuação da Unidade de Auditoria Interna inclui, entre outras: 

 avaliação da confiabilidade e da integridade das informações e os meios usados para 
identificar, mensurar, classificar e reportar tais informações; 

 avaliação dos sistemas estabelecidos para garantir a conformidade com políticas, planos, 
procedimentos, leis e regulamentos que poderiam ter impacto significativo no tribunal; 

 avaliação dos meios de salvaguardar os ativos e, conforme apropriado, verificar a 
existência de tais ativos; 

 avaliação da efetividade, da eficácia e da eficiência na utilização dos recursos; 

 avaliação das operações, dos programas ou dos projetos para verificar se os resultados 
são consistentes com objetivos e metas estabelecidos e se estão sendo conduzidos 
conforme planejado; 

 avaliação dos processos de governança; 

 avaliação da eficácia dos processos de gerenciamento de riscos;  

 consultoria, direta e exclusiva ao presidente do tribunal, e orientações relacionadas à 
governança, gerenciamento de riscos e controles internos estabelecidos conforme 
apropriado para o tribunal; e 

 avaliação de operações específicas a pedido do presidente do tribunal . 
 
A atuação da Unidade de Auditoria Interna não se limita aos exames e às avaliações indicados 

no caput, bem como observa todas as diretrizes estabelecidas quando da condução dos trabalhos de 
fiscalização. 
 
2.4 Desempenho da unidade de auditoria interna 

O planejamento dos trabalhos realizados pela Secretaria de Controle Interno – SECI segue as 
diretrizes estabelecidas pelo Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP (quadrienal), pelo Plano Anual 
de Auditoria - PAA, conforme previsto no art. 9º da Resolução n. 171/2013 do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ e pelo Plano Anual de Atividades - PACI, os quais são submetidos à apreciação e aprovação 
da Presidência deste Tribunal de Justiça do DF e Territórios – TJDFT até 30 de novembro de cada 
exercício e publicados, na intranet, até o dia 10 de dezembro de cada exercício. 

Assim, buscando sempre o alinhamento das suas atividades com o planejamento estratégico 
vigente do TJDFT, com as diretrizes expostas pelo Tribunal de Contas da União – TCU, e com os 
normativos internos desta unidade jurisdicionada e do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, a SECI 
executa suas atividades por meio de processo de auditagem. 

Nesta esteira, com o objetivo de contribuir no aperfeiçoamento dos controles internos 
administrativos e na melhoria das estruturas de governança do órgão, mediante avaliação da 
efetividade e eficiência dos controles internos administrativos, a SECI tem buscado o fiel cumprimento 
do plano anual de auditoria, sem prejuízo de outras inspeções determinadas pela mais alta corte deste 
TJDFT. 
 
2.4.1 Relação entre o planejamento de auditoria e as auditorias efetivamente realizadas 

No exercício de 2017, após comparação entre o planejamento das auditorias, efetuado por 
meio do Plano Anual de Auditoria – PAA 2017, e as auditorias efetivamente realizadas, observou-se 
que a execução  alcançou o índice de 87,50% (oitenta e sete vírgula cinco por cento). 
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Observa-se que no PAA – 2017 1  foram elencadas 16 (dezesseis) auditorias a serem 
executadas em 2017, sendo efetivamente realizadas 14 (catorze). Deste total, uma foi determinada 
pela Presidência da instituição, e 3 (três) auditorias inicialmente planejadas para 2017 foram 
reprogramadas para exercícios posteriores. 

Dentre os trabalhos de auditoria realizados no exercício de 2017, destaca-se a Auditoria do 
Pró-Saúde, que teve como objetivo avaliar os mecanismos de controle adotados pela administração 
do Pró-Saúde e a regularidade dos processos de cadastramento e análise de faturas. Foram elaboradas 
recomendações direcionadas à revisão do processo de análise de faturas; formalização dos 
instrumentos de controle administrativos no processo de conferência de faturas, elaboração do Plano 
de Trabalho Anual do Pró-Saúde,  submetendo-o à aprovação do Conselho Deliberativo; 
estabelecimento de indicadores de desempenho que permitam o monitoramento e o 
acompanhamento da gestão, a retroalimentação do planejamento, a revisão tempestiva da estratégia 
traçada e a mensuração dos resultados obtidos e do alcance dos objetivos do Pró-Saúde; e classificação 
das informações pessoais e sigilosas das atas do Conselho Deliberativo, visando a continuidade da sua 
disponibilização aos usuários do programa por meio da página do Pró-Saúde na internet. As 
recomendações encontram-se em fase de atendimento, sendo providenciada a classificação das 
informações pessoais e a publicação das atas do Conselho Deliberativo na página do Pró-Saúde. 

Destaca-se, também, a Inspeção Administrativa realizada para verificar se a Planilha de 
Custos e Formação de Preços – PCFP referente ao PA 24.482/2015 está de acordo com o modelo de 
planilha homologado pelo TJDFT no PA 1.808/2011. Foram emitidas recomendações para a adequação 
das PCFP do serviço de vigilância armada aos dispositivos da Convenção Coletiva de Trabalho 2016 – 
CCT/2016 - do SINDESV/DF, no que se refere ao Adicional Noturno; adoção, como boa prática, do 
modelo de custo de reposição intrajornada estabelecido no Caderno de Logística do MPOG e 
preconizado pelo TCU no Acórdão 1068/2016 - Plenário, e inclusão de observação no instrumento 
convocatório acerca do custo de reposição da intrajornada, para que fique claro ao licitante o local da 
planilha onde estaria inserido esse custo de reposição. Após o monitoramento, observou-se o 
cumprimento das recomendações, considerando, porém, a necessidade de que, nas próximas 
licitações, a memória de cálculo do custo de reposição da intrajornada das PCFPs seja incluída também 
nos editais. 

Ressalta-se que o não atingimento da execução de 100% das auditorias programadas 
decorreu da reprogramação da auditoria sobre sustentabilidade do exercício de 2017 para 2018; e das 
auditorias sobre resultados quantitativos e qualitativos e sobre gestão de passivos, do exercício de 
2017 para o exercício de 2018.  

Por último, destaca-se, na tabela abaixo, o volume de recursos auditados (14 auditorias), 
quantificados em razão de suas especificidades, no montante de R$ 88.181.458,40 (oitenta e oito 
milhões, cento e oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), às 
quais proporcionaram os seguintes resultados qualitativos: 

 Aprimoramento dos controles internos administrativos, no que tange a efetividade e 
eficiência afetos às atividades desenvolvidas pelas unidades gestoras na gestão e 
fiscalização de contratos; 

 Aprimoramento de rotinas e melhorias de resultados quanto à aplicação de recursos 
públicos; 

 Redução de riscos quanto à ocorrência de erros ou desvios na execução dos processos 
auditados; 

 Melhorias a serem promovidas nos procedimentos de gestão de riscos, de modo a suprir 
devidamente os gestores com informações completas que auxiliem na tomada de 
decisões; 

 Melhoria no desempenho da gerência dos recursos físicos e financeiros colocados à 
disposição do Tribunal. 

 

                                                           
1 http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/plano-de-acoes  

http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/plano-de-acoes
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2.4.2 Consultorias realizadas 

No sentido de adicionar valor e melhorar as operações da organização, foram prestadas as 
seguintes consultorias:  

Responsável Periodicidade
Auditorias 

Planejadas

Auditorias 

Executadas/Iniciadas

Fase da Auditoria (Planejamento, 

Execução, Elaboração de 

Relatório e Monitoramento)

Volume de 

Recursos 

Auditados (R$)

1
Auditoria de Conformidade (PA SEI nº

9641/2017)
NAUDGE Anual 1 1 Concluída                            -   

2
Auditoria de Indicadores (PA SEI nº

9640/2017)
NAUDGE Anual 1 1 Concluída                            -   

3 Auditoria Gestão TJDFT - Contas NAUDGE Anual 1 1 Concluída

4

Auditoria no Projeto de Rede Estruturada de

Voz e Dados - REVD, para atender o Bloco 1

do Polo de Justiça e Cidadania)

NAUDSE Anual 1 1 Concluída          2.412.577,56 

5

Auditoria de Compras e Contratações em

Geral (Aquisições de Bens de Consumo e

Patrimoniais)

NAUDSE Anual 1 1 Concluída          1.521.860,05 

6
Auditoria Vara da Infância e da Juventude -

VIJ
NAUDSE Anual 1 1 Em Execução          1.102.317,35 

7

Auditoria Especial (Inspeção Administrativa

no PA 24.482/2015 - Contratação de Vigilância

Armada)

NAUDTE - 0 1 Concluída        20.702.714,40 

8 Auditoria Suprimento de Fundos NAUDTE Anual 1 1 Concluída               15.600,00 

9 Auditoria Terceirização (Estudos Preliminares) NAUDTE Anual 1 1 Concluída        44.269.269,31 

10
Auditar Gestão de Pessoas (Adicional de

Insalubridade)
NAUDPE Anual 1 1 Concluída             316.844,45 

11 Auditoria do Pró-Saúde NAUDTI Especial 1 1 Concluída                            -   

12
Auditoria de Tecnologia da Informação -

Planejamento de TI 
NAUDTI Anual 1 1 Execução        17.840.275,28 

13

Auditoria do Patrimônio Imobiliário -

Concessão de Uso de Espaços Físicos do

TJDFT

NAUDIF Anual 1 1 Monitoramento                            -   

14

Auditoria da Confiabiildade e Efetividade dos

Controles Internos Relacionados à Elaboração

das Demonstrações Contábeis e dos

Relatórios Financeiros (Conformidade dos

Registros de Gestão)

NAUDIF Anual 1 1 Concluída                            -   

15
Auditoria de Resultados Quantitativos e

Qualitativos da Gestão
NAUDIF Anual 1 0 -                            -   

16

Auditar Gestão dos Passivos Assumidos pelo

TJDFT Sem Prévia Previsão Orçamentária de

Créditos ou Recursos

NAUDIF Anual 1 0 -                            -   

17 Auditoria em Política de Sustentabilidade NAUDTI Anual 1 0 -                            -   

    88.181.458,40 

16 14 Niveis de Controle - Resultado

Legenda

Escala de Cores Faixa Conceito

Maior ou Igual a 100% Excelente

Entre 75% e 99,9% Satisfatório

Abaixo de 75% Insatisfatório

Fonte: Elaborado pela SECI

Índice de Auditorias Realizadas = Quantidade de 

auditorias Executadas-Iniciadas / Quantidade de 

Auditorias Planejadas

87,50%

Níveis de Controle

Total de Auditorias

Plano Anual de Auditoria - PAA 2017 - Posição em 31/12/2017

Secretaria de Controle Interno - SECI

TOTAL

Ações de Auditoria por Área

Nota: Auditoria de sustentabilidade, prevista para início no exercício de 2017 foi reprogramada para início em 2019.

Nota: Auditoria de resultados quantitativos e qualitativos, bem como a de gestão de passivos assumidos pelo TJDFT, previstas para início no exercício de 2017, 

foram reprogramadas para início em 2018.
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Conclusão: Observamos que a exigências da Lei foram cumpridas, a saber: houve o interesse da administração, desde que seja certificada pelo órgão ou entidade a

aptidão física e mental do servidor para o exercício das atribuições

Conclusão: recomendar que a elaboração de estudos técnicos preliminares, projetos básicos, executivos e projetos complementares de futuras obras do Tribunal,

inclusive de projeto de REVD, sejam elaborados por equipe multidisciplinar, composta de profissionais devidamente habilitados nas respectivas áreas, sob a

coordenação e o acompanhamento da COB, visando a harmonização e a compatibilidade de todos os projetos integrantes do projeto básico da obra.

Percentual do Aviso Prévio 

Trabalhado – Contrato de 

Terceirização

Consonância da Assessoria de 

Governança de Aquisições com o 

Acórdão TCU nº 2.743/2015 - 

Plenário

Regularidade de Pagamento de Fatura 

de Obra

1

NUATEC

NUATEC

Segregação de Projetos de REVD dos 

Projetos Básicos de Obras 

*Fonte: Parecer 00.004/2017/NUATEC do PA 12.884/2016

Conclusão: da análise realizada, o Núcleo concluiu não haver óbice quanto ao pagamento pleiteado, tendo por base o cronograma físico-financeiro do contrato

e o ateste do gestor do contrato, devendo ficar devidamente registrados todos es eventuais atrasos. Recomendou-se o retorno dos autos à SEG para regular

prosseguimento do pagamento, observadas as ponderações e recomendações contidas nos itens 9, 10 e 11 do Parecer, bem como deliberação do Desembargador

Presidente. 

*Fonte: itens 9 e  12 do Parecer 003/2017/NUATEC do PA 5.186/2016

NAUDPE SERH 22.716/14
Reversão de 

aposentadoria
Analisar a legalidade

PRESIDÊNCIA 5.186/16

Manifestação acerca da 

regularidade do 

pagamento referente à 

12ª medição da obra do 

PJCC

Orientar a área consultante, 

contribuindo para o alcance dos 

objetivos institucionais do órgão

1

SETEC 12.884/16

Manifestação sobre a 

plausibilidade das 

ponderações feitas pela 

SETEC sobre o assunto

Orientar a área consultante, 

contribuindo para o alcance dos 

objetivos institucionais do órgão

1

Conclusão:

Após analisar a minuta da portaria que contém o rol de atribuições previstas para a Assessoria de Governança de Aquisições foram realizadas as seguintes

considerações:

          As atribuições previstas para a Assessoria de Governança de Aquisições possuem características de atuação tanto de governança como de gestão. 

          Dentre as determinações e recomendações realizadas no Acórdão TCU 2.743/2015 - Plenário, não se vislumbra comando que indique a instituição

categórica de uma Assessoria voltada à Governança de Aquisições. 
          A governança não se restringe à área de aquisições. Por estar relacionada à direção e ao monitoramento da atuação da gestão, a organização deve buscar o

fortalecimento dos seus mecanismos de governança corporativa como um todo. 

Feitas essas ressalvas, a manifestação foi no sentido de que as atribuições previstas para a Assessoria de Governança de Aquisições guardam consonância com o

conceito de governança apresentado no item 12 do relatório do Acórdão TCU nº 2.743/2015 – Plenário.

NAUDTI SEG SEI 8846/17

Assessoria de 

Governança de 

Aquisições

Manifestar se a Assessoria de

Governança de Aquisições, com

as atribuições previstas, está em

consonância com o Acórdão

TCU nº 2.743/2015 - Plenário.

1

Conclusão:

Constatou-se a exclusão do pagamento referente ao percentual de 23,33% do aviso prévio trabalhado ao final do Contrato nº 223/2012, objeto do Termo 

Aditivo 11 apresentado às folhas 2.152/2.152v do referido PA, nos termos da determinação contida no item 9.2.4 do Acórdão TCU nº 2.743/2015.

Q TD

NAUDGE Presidência 03.823/12

Pagamento do aviso 

prévio trabalhado à 

contratada ao final do 

Contrato nº 223/2012

Analisar o PA para verificar o

atendimento do contido no item

9.2.4 do Acórdão TCU nº

2.743/2015

1

CO NSULTO RIAS
NÚCLEO  

RESPO NSÁVEL 

UNIDADE 

SO LICITANTE
PA O BJETO  

O BJETIVO  DA 

CO NSULTO RIA



 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Secretaria de Controle Interno - SECI 

 

 

2.4.3 Resultado das avaliações realizadas  
2.4.3.1.Visão geral sobre as recomendações feitas pelo órgão de controle interno 

No exercício de 2017, foram realizadas/iniciadas 14 auditorias/inspeções, das quais 3 estão 
em fase de execução e 11 foram concluídas. Destas onze concluídas, 5 encontram-se em fase de 
monitoramento. 

Auditorias/Inspeções realizadas pela SECI 

 
 

As ações de auditoria realizadas pela Secretaria de Controle Interno resultaram em 54 
recomendações à Administração do Tribunal no transcorrer do exercício, sendo 29 “atendidas” e 25 
“em atendimento”. 

Atendimento das Recomendações emitidas pela SECI 

 
 

Observa-se que as recomendações foram atendidas ou encontram-se em fase de 
atendimento, demonstrando que o TJDFT pauta-se pela rigorosa observância da legislação, envidando 
esforços para atender as demandas emitidas pela SECI, a qual acompanha os prazos e o atendimento 
das recomendações encaminhadas às unidades auditadas, a fim de se avaliar a implementação das 
medidas adotadas. 

Em geral, as recomendações apontadas estão associadas a eventos de natureza operacional, 
tais como fragilidades constatadas nos controles internos e inobservância às normas legais. Entretanto, 
não foram identificadas impropriedades relevantes, capazes de comprometerem o processo 
organizacional e as ações institucionais do TJDFT no exercício de 2017. 

Concluídas
79%

Em fase de 
execução

21%

AUDITORIAS/INSPEÇÕES SECI EM 2017

Atendidas 54%

Em 

Atendimento

46%

ATENDIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES SECI EM 2017
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2.4.3.2.Auditorias realizadas/iniciadas pela Secretaria de Controle Interno no exercício de 2017 

Em complemento às informações prestadas, foram relacionadas, em anexo ao presente 
relatório, as auditorias realizadas/iniciadas pela Secretaria de Controle Interno no exercício de 2017, 
contendo a síntese das recomendações e providências adotadas pelas unidades administrativas, cujo 
cumprimento será monitorado pelos núcleos responsáveis. 
 
2.4.4 Análises Realizadas por Determinação da Alta Administração 

A Secretaria de Controle Interno - SECI, vinculada diretamente à Presidência do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, é composta pela Coordenadoria de Auditoria de 
Licitações, Contratos e Pessoal – COAPE e pela Coordenadoria de Auditoria de Gestão e Contas – 
COAUD, de acordo com a Resolução nº 02, de 12 de dezembro de 2016, do Conselho da Magistratura2, 
que foi alterada pela Portaria GPR nº 2252 de 28 de setembro de 20173, que dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional da Presidência, da 1ª Vice-Presidência e da 2ª Vice-Presidência do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

Em 2013, o Tribunal Pleno do TJDFT aprovou o Regimento Interno Administrativo da 
Secretaria do TJDFT – RIA4, com um livro específico direcionado à atuação da SECI5, elencando as 
atividades de auditoria, de acompanhamento, de fiscalização e os requisitos mínimos exigidos pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU e pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

A fim de atender às determinações e recomendações feitas pelos órgãos de controle (TCU e 
CNJ) relativas à adequação de suas normas internas, e em cumprimento ao disposto no Acórdão TCU 
nº 2743/2015 - Plenário, em 3 de dezembro de 2015, foi publicada a Portaria GPR nº 22006, que dispõe 
sobre auditoria e acompanhamento de atos administrativos pela Secretaria de Controle Interno. 

Nesse sentido, sem prejuízo aos trabalhos de auditoria preventiva, foram emitidos 18 
(dezoito) pareceres prévios, com recomendações em processos encaminhados por determinação da 
Presidência desta Corte de Justiça, abaixo discriminados:   

 
ÁREA OBJETO  

ANALISADO 
TOTAL DE 

PROCESSOS 
PROCESSOS 
REGULARES 

PROCESSOS 
COM 

RESSALVAS 

PROCESSOS COM 
RESSALVAS 
ATENDIDAS 

PROCESSOS QUE AINDA NÃO 
RETORNARAM PARA VERIFICAÇÃO 
DE ATENDIMENTO ÀS RESSALVAS 

NUADES 
e 

NUATEC 

Inexigibilidade 4 4 0 0 0 

Suprimento de 
Fundos 

11 8 3 3 0 

Pregão Eletrônico 1 0 1 0 1 

Termo Aditivo – 
Contrato 

2 1 1 0 1 

TOTAL 18 13 5 3 2 

 
O exame concentrou-se na regularidade e completude dos atos procedimentais prévios à 

contratação, tendo sido emitidas recomendações acerca da necessidade de elaboração de projeto 
básico, de estudos técnicos preliminares, validade e autenticidade de documentos, verificação do 
prazo de validade de propostas de preços apresentadas, alterações em registro do Portal de 
Transparência, adequação de cláusulas da minuta do termo aditivo, dentre outros. 

Dessa forma, todas as recomendações realizadas foram monitoradas, e constatou-se a 

conformidade dos procedimentos adotados.  

 

                                                           
2 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2016/resolucao-2-de-12-12-2016  
3 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2017/portaria-gpr-2252-de-28-09-2017  
4 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-

redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015  
5 Livro VI –“ Da atuação da Secretaria de Controle Interno ou das ações de de controle interno”, arts. 228/261. 
6 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2015/portaria-gpr-2200-de-03-12-2015  

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2016/resolucao-2-de-12-12-2016
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2017/portaria-gpr-2252-de-28-09-2017
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2015/portaria-gpr-2200-de-03-12-2015
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2.4.5.Resultados dos Indicadores 
Foram estabelecidos indicadores de desempenho de auditoria com vistas a medir o desempenho e comparar com metas preestabelecidas e contribuir para 
aperfeiçoar os sistemas de monitoramento e avaliação. 

 

Escala de 

Cores:
Faixa Conceito:

Igual a  1 (regular) Excelente

Igual 

melhor
Igual a

2(regular com 

ressalva)
Satisfatório

Acima de 90% Excelente

Entre 75% e 90% Satisfatório

Abaixo 

de
75% Insatisfatório

Acima de 90% Excelente

Entre 75% e 90% Insatisfatório

Abaixo 

de
75%

Muito 

insatisfatório

Acima de 90% Excelente

Entre 75% e 90% Satisfatório

Abaixo 

de
75% Insatisfatório

Acima de 90% Excelente

Entre 75% e 90% Satisfatório

Abaixo 

de
75% Insatisfatório

Igual a  100% Excelente

Entre 90% e 99,9% Satisfatório

Abaixo 

de
90% Insatisfatório

Igual a  100% Excelente

Abaixo 

de
100% Insatisfatório

Igual a  100% Excelente

Abaixo 

de
100% Insatisfatório

Igual a  100% Excelente

Entre 98% e 99,9% Satisfatório

Abaixo 

de
98% Insatisfatório

Igual a  100% Excelente

Abaixo 

de
100% Insatisfatório

Acima de 90% Excelente

Entre 75% e 90% Satisfatório

Abaixo 

de
75% Insatisfatório

Fonte dos indicadores: Banco de Dados da SECI

100%

Índice de capacitação da equipe
Número de servidores capacitados / Total de servidores da 

Unidade
 Fortalecer a unidade de Controle Interno por meio de capacitação %

Maior 

melhor
COAUD/COANA 100%

Índice de diligências respondidas
Quantidade de diligências respondidas / Total de diligências 

recebidas
Monitorar a resposta às diligências %

Maior 

melhor
COANA

100%

Índice de tempestividade dos atos de pessoal 
Quantidade de atos de pessoal dentro do prazo/Total de atos de 

pessoal recebidos

Monitorar a observância aos prazos internos estabelecidos pelos 

normativos do TCU relativos aos atos de pessoal 
%

Maior 

melhor
COANA 100%

Índice de atos de admissão e desligamento 

remetidos ao TCU

Quantidade de atos de admissões e desligamentos enviados ao 

TCU / Total de atos de admissões e desligamentos
Monitorar o envio dos atos ao TCU, conforme IN TCU 55/2007 %

Maior 

melhor
COANA

100%

Índice de atos de concessão iniciais de 

aposentadoria e pensão remetidos ao TCU

Quantidade de atos de aposentadorias e pensões enviados ao 

TCU / Total de atos de aposentadorias e pensões 
Monitorar o envio dos atos ao TCU, conforme IN TCU 55/2007 %

Maior 

melhor
COANA 100%

Índice de atos de pessoal regulares
Quantidade de atos de pessoal regulares/Total de atos de 

pessoal recebidos

Monitorar a maturidade do órgão em relação aos processos 

administrativos relativos à concessão de aposentadorias e pensões civis
%

Maior 

melhor
COANA

54%

Índice de Auditorias realizadas
Quantidade de auditorias realizadas / Quantidade de auditorias 

planejadas

 Promover a eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial
%

Maior 

melhor
COAUD/COANA 87,50%

Índice de atendimento às Recomendações e 

Determinações de Auditoria 

Quantidade de  Recomendações e Determinações atendidas / 

Quantidade de  Recomendações e Determinações de auditoria
Minimizar os riscos inerentes ao processo de contratação %

Maior 

melhor
COAUD/COANA

100%

Índice de cumprimento das determinações e 

recomendações do CNJ

quantidade de determinações e recomendações cumpridas / 

quantidade de determinações e recomendações do CNJ. 

Monitorar o cumprimento das determinações e recomendações do CNJ 

ao TJDFT
%

Maior 

melhor
COAUD/COANA -

Índice de cumprimento das determinações / 

recomendações do TCU

quantidade de determinações e recomendações cumpridas / 

quantidade de determinações e recomendações do TCU. 

Monitorar o cumprimento das determinações / recomendações do TCU ao 

TJDFT
%

Maior 

melhor
COAUD/COANA

Unidade 

Responsável

Níveis de Controle

Resultado

Certificação de regularidade das contas de 

gestão pelo TCU
1 -regular 2-regular com ressalva  3-irregular  Garantir, com razoável segurança, a regularidade dos atos de gestão 

Resultado da 

Análise quanto 

à regularidade

COAUD 1

Igual a 3 (irregular) Insatisfatório

Indicadores Fórmula Objetivo
Unidade de 

Medida
Polaridade
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3. ATOS EMANADOS PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO  
3.1 Julgamento das contas anuais do TJDFT 

Não existem determinações/recomendações, originárias de processos de contas anuais, pendentes 
de atendimento.  

A seguir, destacam-se, disponíveis no sítio http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-
interno/prestacao-de-contas, os processos de contas anuais do TJDFT julgados pelo TCU. 

 
Situação dos Acórdãos de Julgamento de Contas Anuais do TJDFT 

HISTÓRICO DO JULGAMENTO DAS TOMADAS DE CONTAS ANUAIS DO TJDFT PELO TCU 

PROCESSO EXERCÍCIO DA 
TOMADA DE 

CONTAS 

SITUAÇÃO ACÓRDÃO COLEGIADO RELATOR JULGAMENTO 

007.516/2003-
4 

2002 Julgado 1130/2011 1ª Câmara Marcos 
Bemquerer Costa 

Regulares 
com ressalva 

008.647/2004-
9 

2003 Julgado 934/2015 2ª Câmara Marcos 
Bemquerer 

Costa 

Regulares 

012.915/2005-
6 

2004 Julgado 2365/2015 2ª Câmara Marcos 
Bemquerer 

Costa 

Regulares 
com ressalva 

014.271/2006-
4 

2005 Julgado 949/2007 2ª Câmara Augusto 
Sherman 

Cavalcanti 

Regulares 

019.613/2007-
3 

2006 Julgado 7023/2009 1ª Câmara Walton Alencar 
Rodrigues 

Regulares 

016.918/2008-
0 

2007 Julgado 2631/2009 1ª Câmara Walton Alencar 
Rodrigues 

Regulares 

015.165/2009-
0 

2008 Julgado 4174/2010 2ª Câmara André Luís de 
Carvalho 

Regulares 
com ressalva 

023.013/2010-
9 

2009 Julgado 3319/2011 2ª Câmara André Luís de 
Carvalho 

Regulares 

019.323/2011-
5 

2010 Julgado 2959/2012 1ª Câmara Augusto 
Sherman 

Cavalcanti 

Regulares 

020.873/2012-
3 

2011 Julgado 9237/2015 2ª Câmara Ana Lúcia Arraes 
de Alencar 

Regulares 

022.144/2013-
7 

2012 Julgado 3080/2015 1ª Câmara Augusto 
Sherman 

Cavalcanti 

Regulares 

019.135/2014-
9 

2013 Julgado 3033/2015 2ª Câmara Vital do  Rêgo 
Filho 

Regulares 

027.540/2015-
4 

2014 Julgado 8520/2016 2ª Câmara Vital do  Rêgo 
Filho 

Regulares 
 

- 2015 TJDFT e Corregedoria não foram selecionadas para julgamento das contas pelo TCU 
(DN TCU nº 147, de 11 de novembro de 2015). 

025.736/2017-
5 

2016 Em 
julgamento 

- 2ª Câmara José Múcio 
Monteiro Filho 

- 

Fonte: Elaborado pela SECI 
 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/prestacao-de-contas
http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/prestacao-de-contas
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3.2. Visão geral sobre as deliberações feitas pelo TCU 
As deliberações, consubstanciadas em acórdãos e decisões, direcionadas ao Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT tratam, em geral, de assuntos relacionados à concessão de 
aposentadorias, obras, contratações para aquisição e prestação de serviços, além de práticas gerenciais 
como a melhoria dos controles internos, da gestão de risco e da governança, de acordo com as normas e as 
boas práticas. 

Nesse sentido, o TJDFT busca atender as deliberações do TCU, implementando ações que 
evidenciam o comprometimento da Instituição na busca de melhorias dos processos organizacionais e que 
são acompanhadas pela Secretaria de Controle Interno – SECI. 

Na tabela “Acórdãos-Decisões/TCU acompanhados pela SECI referente ao exercício de 2017” foram 
relacionados os acórdãos e decisões referentes ao TJDFT, correspondentes àquele exercício, dos quais, 
resultaram 12 (doze) determinações para o TJDFT, as quais foram todas atendidas 

 
3.3 Tratamento de determinações e recomendações do TCU 

 
Acórdãos-Decisões/TCU acompanhados pela SECI referente ao exercício de 2017 

Acórdão 

TCU 
Ano Órgão Assunto 

198 2017 Plenário 

Relatório de acompanhamento - "(...) trata de Acompanhamento com vistas a verificar as publicações 

dos relatórios de gestão fiscal referentes ao 2º quadrimestre de 2016, o seu encaminhamento ao TCU, 

bem como o cumprimento dos limites fixados pela LRF" 

199 2017 Plenário 

Relatório de acompanhamento - "(...) trata de Acompanhamento com vistas a verificar as publicações 

dos relatórios de gestão fiscal referentes ao 2º quadrimestre de 2016, o seu encaminhamento ao TCU, 

bem como o cumprimento dos limites fixados pela LRF, em observância ao art. 54 da referida lei;" 

261 2017 Plenário Relatório de acompanhamento. 

553 2017 Plenário 

Acompanhamento, referente ao 2º quadrimestre de 2015, das ações previstas nos dispositivos da LRF 

que tratam dos Relatórios de Gestão Fiscal, elaborados pelos poderes e órgãos federais mencionados 

no art. 20 da lei. 

1120 2017 Plenário 

Representação formulada pela Sefip, com vistas a fiscalizar a concessão administrativa do reajuste de 

13,23% aos servidores públicos federais, referente à Vantagem Pecuniária Individual (VPI) instituída 

pela Lei nº 10.698/2003. 

1319 2017 Plenário Representação TJDFT. Limite de despesas com pessoal. 

1607 2017 Plenário 

Monitoramento do cumprimento das determinações do subitem 9.2 do Acórdão 2743/2015-P, 

prolatado em processo de auditoria realizada com o objetivo de avaliar as práticas de governança e 

gestão das aquisições no TJDFT. 

1857 2017 Plenário Representação. Pedido de reexame contra Acórdão 1.120/2017 - Plenário. 

2006 2017 
2ª 

Câmara 

Aposentadoria compulsória de magistrado. Falhas no cálculo do benefício concedido na vigência da 

Emenda Constitucional nº 41/2003. Ilegalidade do ato. Determinações. 

2008 2017 
2ª 

Câmara 

Aposentadoria. Gratificação adicional por tempo de serviço. Cômputo de período referente a empresa 

pública e sociedade de economia mista. Permitida a incorporação somente no caso de entidades 

públicas federais. Carência de informações no formulário do Sistema SISAC. Julgamento de mérito 

desse ato prejudicado por inépcia. Legalidade das demais concessões. Determinações. Relatório. 

2604 2017 Plenário Acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 1º quadrimestr de 2017. 

2698 2017 Plenário 

Julgamento do embargos de declaração contra o Acórdão nº 1.857/2017 - Plenário, que indeferiu o 

pedido de ingresso nos autos e não conheceu do pedido de reexame interposto conta o Acórdão 

1.120/2017 - Plenário que, por sua vez, ao considerar procedente representação formulada pela Sefip 

com vistas a fiscalizar a concessão administrativa do reajuste de 13,23%, referente a Vantagem 

Pecuniária Individual (VPI), aos servidores públicos federais de órgãos que compõem o Poder 

Judiciário e o Ministério Público, expediu determinações a serem cumpridas por esses órgãos e pelo 

STJ, pelo TST e pelo STM. 
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2779 2017 Plenário 

Auditoria de conformidade realizada com o intuito de verificar as medidas adotadas pelos órgãos e 

Poderes da União para assegurar o cumprimento do limite de gastos estabelecido pelo Novo Regime 

Fiscal instituído pela Emenda Constitucional 95/2016 no âmbido dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social. 

2784 2017 Plenário Acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 2º quadrimestre de 2017. 

2844 2017 Plenário 
Acompanhamento da conformidade da gestão fiscal, por meio do exame dos relatórios de gestão fiscal 

previstos no art. 54 da LRF, referentes ao 3º quadrimestre de 2016. 

3957 2017 
2ª 

Câmara 

Tomada de Contas Especial instaurada contra Helena de Carvalho Fortes, servidora do CNPq, cedida 

ao TJDFT para exercício de cargo em comissão. 

9210 2017 
2ª 

Câmara 

Concessão de aposentadoria a magistrado do TJDFT. Aposentadoria. Magistrada. Quintos. Decisão 

judicial. Instituição do subsídio. Aumentos suficientes para absorção da vantagem. Ilegalidade. 

Determinações. Relatório. 

9747 2017 
2ª 

Câmara 
Representação. 

Fonte: Elaborado pela SECI 
 
No Anexo II – Deliberações do TCU constam quadros relacionados às 

determinações/recomendações atendidas e em atendimento (inclusive de exercícios anteriores), com a 
identificação do respectivo processo de origem e a descrição das providências adotadas no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

 
3.4 Atos de pessoal 

No tocante à gestão de pessoal, as deliberações relativas a desligamentos, admissões, 
aposentadorias e vacâncias são tratadas pelo Núcleo de Análise e Controle de Atos de Pessoal – NUAPES, 
vinculado à COANA, ao qual compete, dentre outras atribuições, aferir a legalidade dos procedimentos 
realizados nos processos administrativos desses atos, bem como acompanhar as respectivas ações desde a 
publicação no Diário Oficial da União até o julgamento pelo TCU. 

 

ANO BASE 2017 
(01/01/2017 a 31/12/2017) 

 

NAUDPE/ 
COAPE 

002. CADASTRAMENTO EM ÓRGÃOS PÚBLICOS 1 

013. Controle Interno/Externo - Análise de Atos de Pessoal 13 

015. Controle Interno/Externo - Serviços de Auditoria 6 

042. Previsão de Pessoal - Gestão de Recursos Humanos 2 

048. Lotação de Referência 1 

059. Nomeação 17 

062. Reversão - Admissão de Pessoal 2 

066. Exoneração - Vacância de Pessoal 8 

067. Demissão - Vacância de Pessoal 1 

070. Aposentadoria - Vacância de Pessoal 50 

071. Posse em outro cargo inacumulável - Vacância de Pessoal 44 

087. Cessão de Magistrado/Servidor - Ressarcimento a Órgão Cedente 1 

090. Aposentadoria Voluntária 169 

094. Recrutamento/Seleção/Concurso - Servidor 1 

134. Imposto de Renda Retido na Fonte (IRPF) 1 

135. Pensão alimentícia - Folha de Pagamento 1 

136. Outras obrigações decorrentes de decisão judicial ou administrativa - Folha de 
Pagamento 

1 

140. Concessão de pensão civil vitalícia/temporária - Folha de Pagamento 19 

146. Outras retribuições, gratificações e adicionais 2 

163. Férias - Servidores - Tratamento de Exceções de Formulários Eletrônicos no 
SIPADWEB 

1 
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168. Liberação para prestar depoimento 1 

208. Apuração por Sindicância 3 

209. Apuração por Processo Administrativo Disciplinar - Servidor 4 

561. Concessão de Aposentadoria por Invalidez 2 

573. Integralização de Aposentadoria 1 

TOTAL: 352 
Fonte: NAUDPE/COAPE: Dados extraídos do sistema SEI – TJDFT – período 01/01/2017 a 31/12/2017 

 
4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Apresentamos o presente Relatório de Atividades da Secretaria de Controle Interno ao Presidente do TJDFT 
para ciência dos resultados e desempenho de auditoria, consultoria e análise de atos de pessoal realizados 
no exercício de 2017. 
 
SECI, 25 de setembro de 2018. 
 
 

Eufrásio Novais Filho 
Secretário de Controle Interno Substituto 


